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PORTARIA N° 6.921, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Concede Licença Prêmio a 
servidora e dá outras providencias. 

0 PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do  Parotid,  no uso de 
suas atribuições legais, contidas nos artigos 62, 82 a 88 da Lei Municipal n° 2.095 de 23 
de setembro de 2013 e; 

CONSIDERANDO Requerimento anexado ao Processo n° 283/2022, 
de 12 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do Diretor do 
Departamento de Educação e Cultura, Oficio n° 193, de 13 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO despacho do prefeito, de 13 de dezembro de 
2022,  

RESOLVE: 

Art.  1° CONCEDER 30 (trinta) dias consecutivos de Licença Prêmio, 
A. servidora abaixo relacionada, regime estatutário, do Quadro Próprio do Município, 
conforme período aquisitivo e período de concessão a seguir: 

Nome Matricula Cargo Período 
Aquisitivo 

Período 
Concessão 

Maria Loreni da S. Gomes 5541 
Servente 

Merendeira 
01/01/2007 a 
31/12/2011 

19/12/2022 a 
18/01/2023  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 13 de dezembro de 2022. 

lotti 
em exercício 
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